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<!ID475700-1> LEI No- 11.069, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento de Investimento para 2004, em favor de diversas empresas
estatais, crédito suplementar no valor total de R$ 1.314.876.025,00 e reduz o
Orçamento de Investimento de diversas empresas no valor global de R$
2.305.366.380,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004)
crédito suplementar no valor total de R$ 1.314.876.025,00 (um bilhão, trezentos e quatorze milhões,
oitocentos e setenta e seis mil e vinte e cinco reais), em favor de diversas empresas estatais, para atender
à programação constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de geração
própria e de saldos de recursos repassados pelo Tesouro Nacional em exercícios anteriores, conforme
demonstrado no “Quadro Síntese por Receita” constante do Anexo I a esta Lei, e de cancelamentos em
outros projetos/atividades constantes do Anexo II a esta Lei.

Art. 3º Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei nº 10.837, de 2004) no valor global de
R$ 2.305.366.380,00 (dois bilhões, trezentos e cinco milhões, trezentos e sessenta e seis mil e trezentos
e oitenta reais), relativamente às dotações orçamentárias de diversas empresas estatais, constantes do
Anexo II a esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00 

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

20 AGRICULTURA 984.995

22 INDÚSTRIA 740.000

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 63.484.750

25 ENERGIA 1.238.630.435

26 TRANSPORTE 11 . 0 3 5 . 8 4 5 

TOTAL - GERAL 1.314.876.025

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

605 ABASTECIMENTO 984.995

662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 740.000

692 COMERCIALIZAÇÃO 57.600.000

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 5.484.750

695 TURISMO 400.000

752 ENERGIA ELÉTRICA 11 8 . 4 8 7 . 3 6 1 

753 PETRÓLEO 1.120.143.074

781 TRANSPORTE AÉREO 6.123.961

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4 . 9 11 . 8 8 4 

TOTAL - GERAL 1.314.876.025

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

20 AGRICULTURA 984.995

605 ABASTECIMENTO 984.995

22 INDÚSTRIA 740.000

662 PRODUÇÃO INDUSTRIAL 740.000

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 63.484.750

692 COMERCIALIZAÇÃO 57.600.000

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 5.484.750

695 TURISMO 400.000

25 ENERGIA 1.238.630.435

752 ENERGIA ELÉTRICA 11 8 . 4 8 7 . 3 6 1 

753 PETRÓLEO 1.120.143.074

26 TRANSPORTE 11 . 0 3 5 . 8 4 5 

781 TRANSPORTE AÉREO 6.123.961

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4 . 9 11 . 8 8 4 

TOTAL - GERAL 1.314.876.025

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 1 . 7 11 . 8 8 4 

0237 CORREDOR ARAGUAIA-TOCANTINS 3.000.000

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 3.761.083

0283 DISTRIBUIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL, ÁLCOOL E OUTROS
COMBUSTÍVEIS

48.094.916

0286 OFERTA DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 667.481.940

0288 REFINO DE PETRÓLEO 131.120.000

0289 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO DE PETRÓLEO E DERIVADOS 121.000.000

0294 ENERGIA NA REGIÃO NORDESTE 52.000.000

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 500.000

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 50.469.422

0476 DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO SETOR DE ENERGIA 6.238.700

0480 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO NAS ÁREAS DE PETRÓLEO E GÁS NATU-
RAL

11 7 . 0 4 6 . 5 4 5 

0623 PROTEÇÃO AO VÔO E SEGURANÇA DO TRÁFEGO AÉREO 1.467.965

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 30.000

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 101.307.347

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 1.646.223

1045 BRASIL COM TODO GÁS 8.000.000

TOTAL - GERAL 1.314.876.025
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